
 
 

PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 001/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°. 

01.721.892/000182, sito à Rua Petrolina, 18 – Centro Afrânio/PE, através do seu Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, designados através da Portaria nº 037/2025 de 01 de agosto de 2025, torna público, para 
conhecimento das empresas interessadas que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei 123/2026 e alterações, e demais normas aplicáveis. 

Período de recebimento das propostas: 
De: 09/04/2026 a partir das 08h até às 18h do dia 13.04.2016. 
Data da sessão: 14.04.2026 às 15h. 
e-mail:      licitacoesecontratos@camaraafranio.pe.gov.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1. Realização de Dispensa de Licitação para Aquisição de materiais de limpeza nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. R$ R$ TOTAL 

01 CESTO PARA LIXO, com capacidade 

mínima de 10 litros, fabricado em plástico 
resistente, com tampa basculante e 
acabamento liso, livre de rebarbas. Ideal 
para coleta de resíduos em ambientes 
internos. Embalagem individual 
devidamente rotulada com identificação do 
fabricante, lote e data de fabricação. 

UNID. 5 R$ 6,67 R$ 33,35 

02 ESPONJA LÃ DE AÇO, em pacote com 8 

unidades, fabricada com fibras metálicas de 
alta resistência. Indicada para remoção de 
crostas, gorduras e sujeiras incrustadas em 
utensílios metálicos. Embalagem lacrada e 
identificada com dados do fabricante. 

UNID. 25 R$ 1,67 R$ 41,75 

03 ESPONJA, DUPLA FACE, para limpeza, 

fibra sintética, formato retangular, uma face 

com abrasividade alta e outra com espuma 

de poliuretano macia. 

UNID. 60 R$ 0,77 R$ 46,20 

04 FLANELA PARA LIMPEZA, material em 

algodão, medida aproximada, comprimento 

40 cm, largura 30 cm, cor laranja, 

acabamento nas bordas, dupla face 

flanelada. 

UNID. 
12 

 
R$ 3,58 R$ 42,96 

05 PALITO DE DENTE, produzido em bambu 

natural, atóxico e resistente. Embalagem 
com 100 unidades, devidamente 
identificada com nome do fabricante. 

UNID. 4 R$ 1,12 R$ 4,48 

06 PANO DE CHÃO, material em algodão, 

medida aproximada, comprimento 90 cm, 
UNID. 30 R$ 4,60 R$ 138,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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largura 60 cm. 

07 PANO DE PRATO, confeccionado em 

tecido 100% algodão alvejado, dimensões 
aproximadas de 45x80 cm, costurado e 
com boa absorção. Indicado para secagem 
de utensílios de cozinha. Embalagem 
devidamente rotulada. 

UNID. 10 R$ 4,92 R$ 49,20 

08 RODO COM BASE PLÁSTICA, de 40 cm 

de largura, com lâmina dupla de borracha e 
cabo de madeira de 1,20 m. Indicado para 
remoção de líquidos em superfícies lisas. 
Produto novo e embalado individualmente. 

UNID. 3 R$ 18,23 R$ 54,69 

09 VASSOURADE PIAÇAVA NATURAL, com 

base de madeira e cabo de 1,20 m, 
reforçada e durável. Indicada para varrição 
de áreas externas. Embalagem individual 
rotulada. 

UNID. 2 R$ 12,15 R$ 24,30 

10 VASSOURA DE PELOS MACIOS, 

sintéticas ou naturais, base plástica e cabo 
de madeira de 1,20 m. Indicada para pisos 
internos. Produto embalado individualmente 
e rotulado. 

UNID. 3 R$ 18,73 R$ 56,19 

11 ESCOVA SANITÁRIA, com cerdas firmes e 

suporte plástico de alta resistência. Cabo 
anatômico, design higiênico e durável. 
Embalagem plástica lacrada e rotulada. 

UNID. 4 R$ 11,60 R$ 46,40 

12 ORGANIZADOR DE PIA, fabricado em 
plástico resistente, com divisórias para 
detergente, esponja e sabão. Acabamento 
liso, resistente e de fácil limpeza. 
Embalagem individual identificada. 

UNID. 2 R$ 15,30 R$ 30,60 

13 PORTA SABONETE LÍQUIDO, fabricado 

em plástico rígido, com válvula tipo pump e 
capacidade mínima de 250 ml. Embalagem 
original e rotulada. 

UNID. 2 R$ 58,65 R$ 117,30 

14 LIXEIRA DE PIA, com capacidade de 3 a 5 

litros, fabricada em plástico rígido, com 
tampa basculante e acabamento liso. Ideal 
para resíduos leves. Embalagem rotulada. 

UNID. 2 R$ 10,87 R$ 21,74 

15 PÁ COLETORA, fabricada em plástico 

resistente, com cabo de aproximadamente 
1 metro, anatômico e reforçado. Indicada 
para uso em conjunto com vassoura. 
Embalagem individual identificada. 

UNID. 2 R$ 8,22 R$ 16,44 

16 ESPANADOR DE PÓ, com penas naturais 

e cabo de madeira envernizado, 
comprimento aproximado de 40 cm. 
Indicado para limpeza de superfícies 
delicadas. Embalagem plástica individual. 

UNID. 2 R$ 31,48 R$ 62,96 

17 LUVA DE LÁTEX NATURAL, 

antiderrapante, interior flocado, punho 
longo e alta resistência. Indicada para 
limpeza geral e manuseio de produtos 
químicos leves. Embalagem com 1 par, 
rotulada. 

PAR. 60 R$ 6,15 R$ 369,00 



 
18 MÁSCARA RESPIRATÓRIA 

DESCARTÁVEL, tipo PFF2 com válvula de 

exalação, tiras elásticas e clipe nasal 
ajustável. Indicada para proteção 
respiratória. Embalagem individual lacrada 
e rotulada. 

UNID. 40 R$ 2,65 R$ 106,00 

19 COPO DESCARTÁVEL 180 ML, fabricado 

em polipropileno virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 
devidamente rotulada. 

UNID. 80 R$ 4,53 R$362,40 

20 COPO DESCARTÁVEL 80 ML, fabricado 

em polipropileno virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 
devidamente rotulada. 

UNID. 2 R$ 6,22 R$ 12,44 

21 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 

fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 0,05 mm, 
resistente a rasgos. Com 100 unidades, 
identificado. 

UNID. 80 R$ 6,21 R$ 496,80 

22 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS,fabricado 

em polietileno de alta densidade (PEAD), 

espessura mínima de 0,05 mm, resistente a 

rasgos. Com 100 unidades, identificado. 

UNID. 40 R$ 6,38 R$ 255,20 

23 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 0,05 mm, 
resistente a rasgos. Com 100 unidades, 
identificado. 

UNID. 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

24 GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA 
DUPLA, 100% celulose virgem, alta 

absorção e maciez. Pacote com 50 
unidades, embalado e identificado. 

UNID. 30 R$ 1,04 R$ 31,20 

25 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, com 

folha dupla para dispense, composição de 
100% de celulose virgem. Dimensões de 
23x23cm (com variação máxima de 2 
centímetros). Pct com 1.000 folhas. 

UNID. 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

26 PAPEL TOALHA, para fritura, folha dupla 

picotada, cor branca, resistente de rápida 
absorção de primeira qualidade, tamanho 
aproximado de 23x23 cm, pacote com 02 
(dois) rolos de 60 (sessenta) toalhas/folhas. 

UNID. 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

27 PAPEL HIGIÊNICO, branco folha simples, 
100% celulose virgem, rolo com 30 metros. 
Pacote com 4 unidades. Embalagem 
plástica rotulada.  

UNID. 100 R$ 6,08 R$ 608,00 

28 LIMPADOR MULTIUSO, líquido, base 

aquosa, pH neutro, levemente perfumado, 
indicado para limpeza geral de superfícies 
laváveis. Embalagem plástica de 500 ml, 
original e rotulada. 

UNID. 60 R$ 6,06 R$ 363,60 



 
29 LIMPA CERAMICA, que inclui na sua 

composição química (tensoativos e ácidos), 
com finalidade de uso (limpeza pesada ou 
diária) e instruções de manuseio e 
aplicação, como diluição, tempo de ação e 
precauções de segurança, produto 
contendo 1L. 

UNID. 10 R$ 11,91 R$ 119,10 

30 ÁGUA SANITÁRIA, Solução à base de 

hipoclorito de sódio. Indicado para 
desinfecção e alvejamento. Galão de 1 litro. 

UNID. 60 R$ 2,54 R$ 152,40 

31 SABÃO EM PÓ, para limpeza de roupas e 

multi-ação. Composto: tensoativo, aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes, corantes, 

enzima branqueador óptico, fragrância 

suave e água, deve conter aquilbenzeno e 

sulfato de sódio, possuir coloração azulada, 

deve ser acondicionado em embalagem 

plástica, com pacote de 800g. (embalagem 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo. 

UNID. 100 R$ 4,23 R$ 423,00 

32 SABONETE LIQUIDO, sabonete líquido, 

aspecto físico: líquido perfumado, acidez: 
ph neutro, aplicação: assepsia das mãos, 
composição: glicerina, Embalagem 250ml. 

UNID. 50 R$ 8,38 R$ 419,00 

33 DESINFETANTE LÍQUIDO, indicado para 

limpeza pesada e desinfecção de pisos, 
banheiros e áreas comuns. Embalagem 
plástica de 1 litro, rotulada. 

UNID. 40 R$ 4,74 R$ 189,60 

34 LIMPA VIDROS EM SPRAY, base 

alcoólica, pronto para uso, indicado para 
limpeza e brilho de vidros, espelhos e 
superfícies lisas. Embalagem de 500 ml 
com gatilho pulverizador. 

UNID. 30 R$ 27,05 R$ 811,50 

35 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° 
INPM, indicado para higienização e 

desinfecção de superfícies. Produto incolor 
e volátil. Embalagem plástica de 1 litro, 
rotulada. 

UNID. 15 R$ 10,55 R$ 158,25 

36 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, incolor 

e sem fragrância, indicado para limpeza de 
utensílios e superfícies laváveis. 
Embalagem plástica de 500 ml, 
identificada. 

UNID. 50 R$ 2,53 R$ 126,50 

37 ODORIZADOR DE AR, em "spray/aerosol", 

sem cfc. embalagem com 360ml, 
fragrâncias lavanda, marine, brisa do mar, 
relax, fresh (contra odores de mofo, 
gordura e tabaco), ingrediente ativo 
solubilizantes coadjuvantes 
ebutano/propano em frasco de alumínio. 

UNID. 40 R$ 13,42 R$ 536,80 

38 SABÃO EM BARRA NEUTRO, multiuso, UNID. 15 R$ 13,46 R$ 201,90 



 
com peso total de 900 g (5 unidades de 180 
g). Indicado para limpeza geral e lavagem 
de roupas. Embalagem plástica rotulada. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis 

com o objeto desta licitação e que estejam enquadradas como ME/EPP/MEI/COOP, na forma da Lei 123/2026 

e alterações posteriores.  

 

2.2. Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e 

que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão 

declarar o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

2.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente para o e-mail institucional 
licitacoesecontratos@camaraafranio.pe.gov.br a proposta com os preços e os documentos de habilitação, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento dos 
documentos até o dia (13/04/2026 às 18h) 

 

3.2. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, através de declaração formal, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO E-MAIL 
ELETRÔNICO, DA SEGUINTE FORMA: 

 
4.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
 
4.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso; 
 
4.1.3. Para elaboração da proposta comercial deverá ser observado todos os termos 
constantes no “TERMO DE REFERÊNCIA”, onde fica definido o quantitativo de cada item.  
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
fornecimentos. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 



 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. O prazo de validade da proposta será, no máximo, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

      5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1.               Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
que são: 
 
5.1.1. Habilitação jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
5.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador 

de fornecimentos, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do prestador de fornecimentos, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f.1) Caso o prestador de fornecimentos seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
f.2)O prestador de fornecimentos enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea“c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de fornecimentos - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
5.1.4.Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu. 
a.1). Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do prestador de 
serviço. 
b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 
6. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO.  
 
6.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado e convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

       6.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema. 
 
6 .4.   Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a Câmara Municipal de 

Afrânio e o licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de Afrânio-PE será o único 
competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interposição dos termos contidos no instrumento 
contratual; 



 
6.5.  A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado, conforme 
estabelece o art. 125, da Lei nº 14.133/2021.      

7. DOS RECURSOS.  

 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
       7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 24 (vinte e quatro) horas, através do 
e-mail Licitacao@belemdosaofrancisco.pe.gov.br.. 
7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do e-mail: Licitacao@belemdosaofrancisco.pe.gov.br. 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no departamento de licitações 
e contratos da Câmara Municipal de Afrânio/PE, que poderá ser solicitado através do e-mail: 
Licitacao@belemdosaofrancisco.pe.gov.br. 
 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.  
 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
8.1.5. fraudar a licitação 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do 
contrato licitado. 
8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
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8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail 
Licitacao@belemdosaofrancisco.pe.gov.br. 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação.  
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da prefeitura 
/www.prefeituradebelemdosaofrancisco.pe,gov.br 
 
10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I-FASE PREPARATÓRIA( ESTUDO TÉCNICO/TERMO DE REFERÊNCIA/ANÁLISE DE RISCOS).  
ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR  
ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
Afrânio- PE, 08 de abril de 2026. 

_________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO 
MARLENE DE SOUZA CAVALCANTI 
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                                     ESTUDO TÉCNCO PRELIMINAR – ETP 
 

     1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O estudo preliminar tem como objetivo, viabilizar a contratação de empresas especializadas no fornecimento de 
materiais de limpeza, que serão utilizados para a limpeza dos ambientes do Poder Legislativo do Município de 
Afrânio/PE. 
A aquisição irá garantir todo o fluxo de demandas e fornecimentos, suprindo as necessidades dessa Egrégia Casa. 
Por essas razões, faz-se justa a contratação do fornecimento dos produtos em tela. 
 
 2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRARAÇÕES ANUAL:  
Informamos que a previsão da futura contratação não está contemplada no Plano de Contratação Anual – 
PCA,pelo motivo de não elaboração do mesmo no ano anterior.  
 
 3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
O contrato celebrado com adjudicatária terá vigência inicial de 12 meses, e obedecerá ao modelo constante do edital. 
No interesse da Administração, e demonstrada sua vantajosidade, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme preceitua o art. 106, I, da Lei no 14.133/2021. 
A licitação será na modalidade Dispensa de Licitação e o critério de julgamento das propostas será o de menor preço 
por item nos termos do artigo 34, da Lei Federal no 14.133/2021. 
Para fornecimento, dos produtos pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar no ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação. 
As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas ás penalidades previstas na Lei no 14.133/2021, 
assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições assumidas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contrato iniciais 
atualizado, conforme prevê o Art. 124 I, “b”, da Lei no 14.133/2021. 
O grau de eficiência da aquisição dos produtos será verificado mediante avaliação mensal, do gestor / fiscal do 
contrato, através de instrumento de medição de resultados – IMR. 
4 – LEVANTAMENTO  DE  MERCADO: 

 
 
 
A contratação pretendida tornou-se por base, contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, com 
o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração, bem como com fornecedores locais. 
5 -  ESTIMATIVAS  DAS  QUANTIDADES : 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. TOTAL MEDIA DE 
PREÇO 

VALOR TOTAL 

1 CESTO PARA LIXO, com 

capacidade mínima de 10 litros, 
fabricado em plástico resistente, 
com tampa basculante e 
acabamento liso, livre de 
rebarbas. Ideal para coleta de 
resíduos em ambientes internos. 
Embalagem individual 
devidamente rotulada com 
identificação do fabricante, lote e 
data de fabricação. 

UNID. 5 R$  6,67 R$  33,35 

2 ESPONJA LÃ DE AÇO, em 

pacote com 8 unidades, 
fabricada com fibras metálicas 
de alta resistência. Indicada para 
remoção de crostas, gorduras e 

UNID. 25 R$ 1,67 R$ 41,75 



 
sujeiras incrustadas em 
utensílios metálicos. Embalagem 
lacrada e identificada com dados 
do fabricante. 

3 ESPONJA, DUPLA FACE, para 

limpeza, fibra sintética, formato 
retangular, uma face com 
abrasividade alta e outra com 
espuma de poliuretano macia. 

UNID. 60 R$ 0,77 R$ 46,20 

4 FLANELA PARA LIMPEZA, 

material em algodão, medida 
aproximada, comprimento 40 
cm, largura 30 cm, cor laranja, 
acabamento nas bordas, dupla 
face flanelada. 

UNID. 12 R$ 3,58 R$ 42,96 

5 
 
 

PALITO DE DENTE, produzido 

em bambu natural, atóxico e 
resistente. Embalagem com 100 
unidades, devidamente 
identificada com nome do 
fabricante. 

UNID. 4 R$ 1,12 R$ 4,48 

6 PANO DE CHÃO, material em 

algodão, medida aproximada, 
comprimento 90 cm, largura 60 
cm. 

UNID. 30 R$ 4,60 R$ 138,00 

7 PANO DE PRATO, 

confeccionado em tecido 100% 
algodão alvejado, dimensões 
aproximadas de 45x80 cm, 
costurado e com boa absorção. 
Indicado para secagem de 
utensílios de cozinha. 
Embalagem devidamente 
rotulada. 

UNID. 10 R$ 4,92 R$ 49,20 

8 RODO COM BASE PLÁSTICA, 

de 40 cm de largura, com lâmina 
dupla de borracha e cabo de 
madeira de 1,20 m. Indicado 
para remoção de líquidos em 
superfícies lisas. Produto novo e 
embalado individualmente. 

UNID. 3 R$ 18,23 R$ 54,69 

9 VASSOURA, DE PIAÇAVA 
NATURAL, com base de 

madeira e cabo de 1,20 m, 
reforçada e durável. Indicada 
para varrição de áreas externas. 
Embalagem individual rotulada. 

UNID. 2 R$ 12,15 R$ 24,30 

10 VASSOURA DE PELOS 
MACIOS, sintéticas ou naturais, 

base plástica e cabo de madeira 
de 1,20 m. Indicada para pisos 
internos. Produto embalado 
individualmente e rotulado. 

UNID. 3 R$ 18,73 R$ 56,19 

11 ESCOVA SANITÁRIA, com UNID. 4 R$ 11,60 R$ 46,40 



 
cerdas firmes e suporte plástico 
de alta resistência. Cabo 
anatômico, design higiênico e 
durável. Embalagem plástica 
lacrada e rotulada. 

12 ORGANIZADOR DE PIA, 

fabricado em plástico resistente, 
com divisórias para detergente, 
esponja e sabão. Acabamento 
liso, resistente e de fácil limpeza. 
Embalagem individual 
identificada. 

UNID. 2 R$ 15,30 R$ 30,60 

13 PORTA SABONETE LÍQUIDO, 

fabricado em plástico rígido, com 
válvula tipo pump e capacidade 
mínima de 250 ml. Embalagem 
original e rotulada. 

UNID. 2 R$ 58,65 R$ 117,30 

14 LIXEIRA DE PIA, com 

capacidade de 3 a 5 litros, 
fabricada em plástico rígido, com 
tampa basculante e acabamento 
liso. Ideal para resíduos leves. 
Embalagem rotulada. 

UNID. 2 R$ 10,87 R$ 21,74 

15 PÁ COLETORA, fabricada em 

plástico resistente, com cabo de 
aproximadamente 1 metro, 
anatômico e reforçado. Indicada 
para uso em conjunto com 
vassoura. Embalagem individual 
identificada. 

UNID. 2 R$ 8,22 R$ 16,44 

16 ESPANADOR DE PÓ, com 

penas naturais e cabo de 
madeira envernizado, 
comprimento aproximado de 40 
cm. Indicado para limpeza de 
superfícies delicadas. 
Embalagem plástica individual. 

UNID. 2 R$ 31,48 R$ 62,96 

17 LUVA DE LÁTEX NATURAL, 

antiderrapante, interior flocado, 
punho longo e alta resistência. 
Indicada para limpeza geral e 
manuseio de produtos químicos 
leves. Embalagem com 1 par, 
rotulada. 

UNID. 60 R$ 6,15 R$ 369,00 

18 MÁSCARA RESPIRATÓRIA 
DESCARTÁVEL, tipo PFF2 com 

válvula de exalação, tiras 
elásticas e clipe nasal ajustável. 
Indicada para proteção 
respiratória. Embalagem 
individual lacrada e rotulada. 

UNID. 40 R$ 2,65 R$ 106,00 

 
19 

COPO DESCARTÁVEL 180 ML, 

fabricado em polipropileno 
virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 

UNID. 80 R$ 4,53 R$ 362,40 



 
devidamente rotulada. 

20 COPO DESCARTÁVEL 80 ML, 

fabricado em polipropileno 
virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 
devidamente rotulada. 

UNID. 2 R$ 6,22 R$ 12,44 

21 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 30 
LITROS, fabricado em 

polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 
0,05 mm, resistente a rasgos. 
Com 100 unidades, identificado. 

UNID. 80 R$ 6,21 R$ 496,80 

22 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 50 
LITROS, fabricado em 

polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 
0,05 mm, resistente a rasgos. 
Com 100 unidades, identificado. 

UNID. 40 R$ 6,38 R$ 255,20 

23 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 100 
LITROS, fabricado em 

polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 
0,05 mm, resistente a rasgos. 
Com 100 unidades, identificado. 

UNID. 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

24 GUARDANAPO DE PAPEL  
FOLHA DUPLA, 100% celulose 

virgem, alta absorção e maciez. 
Pacote com 50 unidades, 
embalado e identificado. 

UNID. 30 R$ 1,04 R$ 31,20 

25 PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO, com folha 

dupla para dispense, 
composição de 100% de 
celulose virgem. Dimensões de 
23x23cm (com variação máxima 
de 2 centímetros). Pct com 
1.000 folhas. 

UNID. 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

26 PAPEL TOALHA, para fritura, 

folha dupla picotada, cor branca, 
resistente de rápida absorção de 
primeira qualidade, tamanho 
aproximado de 23x23 cm, 
pacote com 02 (dois) rolos de 60 
(sessenta) toalhas/folhas. 

UNID. 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

27 PAPEL HIGIÊNICO, branco 

folha simples, 100% celulose 
virgem, rolo com 30 metros. 
Pacote com 4 unidades. 
Embalagem plástica rotulada. 

UNID. 100 R$ 6,08 R$ 608,00 

28 LIMPADOR MULTIUSO, líquido, 
base aquosa, pH neutro, 
levemente perfumado, indicado 

UNID. 60 R$ 6,05 R$ 363,60 



 
para limpeza geral de 
superfícies laváveis. Embalagem 
plástica de 500 ml, original e 
rotulada. 

29 LIMPA CERAMICA, que inclui 

na sua composição química 
(tensoativos e ácidos), com 
finalidade de uso (limpeza 
pesada ou diária) e instruções 
de manuseio e aplicação, como 
diluição, tempo de ação e 
precauções de segurança, 
produto contendo 1L. 

UNID. 10 R$ 11,91 R$ 119,10 

30 ÁGUA SANITÁRIA, Solução à 

base de hipoclorito de sódio. 
Indicado para desinfecção e 
alvejamento. Galão de 1 litro. 

UNID. 60 R$ 2,54 R$ 152,40 

31 SABÃO EM PÓ, para limpeza 

de roupas e multi-ação. 
Composto: tensoativo, aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, 
corantes, enzima branqueador 
óptico, fragrância suave e água, 
deve conter aquilbenzeno e 
sulfato de sódio, possuir 
coloração azulada, deve ser 
acondicionado em embalagem 
plástica, com pacote de 800g. 
(embalagem com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo. 

UNID. 100 R$ 4,23 R$ 423,00 

32 SABONETE LIQUIDO, sabonete 

líquido, aspecto físico: líquido 
perfumado, acidez: ph neutro, 
aplicação: assepsia das mãos, 
composição: glicerina, 
Embalagem 250ml. 

UNID. 50 R$ 8,38 R$ 419,00 

33 DESINFETANTE LÍQUIDO, 

indicado para limpeza pesada e 
desinfecção de pisos, banheiros 
e áreas comuns. Embalagem 
plástica de 1 litro, rotulada. 

UNID. 40 R$ 4,74 R$ 189,60 

34 LIMPA VIDROS EM SPRAY, 
base alcoólica, pronto para uso, 
indicado para limpeza e brilho de 
vidros, espelhos e superfícies 
lisas. Embalagem de 500 ml 
com gatilho pulverizador. 

UNID. 30 R$ 27,05 R$ 811,50 

35 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO 70° INPM, 
indicado para higienização e 
desinfecção de superfícies. 
Produto incolor e volátil. 
Embalagem plástica de 1 litro, 

UNID. 15 R$ 10,55 R$ 158,25 



 
rotulada. 

36 DETERGENTE LÍQUIDO 
NEUTRO, incolor e sem 
fragrância, indicado para 
limpeza de utensílios e 
superfícies laváveis. Embalagem 
plástica de 500 ml, identificada. 

UNID. 50 R$ 2,53 R$ 126,50 

37 ODORIZADOR DE AR, em 

"spray/aerosol", sem cfc. 
embalagem com 360ml, 
fragrâncias lavanda, marine, 
brisa do mar, relax, fresh (contra 
odores de mofo, gordura e 
tabaco), ingrediente ativo 
solubilizantes coadjuvantes 
ebutano/propano em frasco de 
alumínio. 

UNID. 40 R$ 13,42 R$ 536,80 

38 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 

multiuso, com peso total de 900 
g (5 unidades de 180 g). 
Indicado para limpeza geral e 
lavagem de roupas. Embalagem 
plástica rotulada. 

UNID. 15 R$ 13,46 R$ 201,90 

Valor total                                                                                                                             R$ 7.601,35 

 

 
As quantidades indicadas na tabela acima foram estimadas com base na série histórica, utilizando como memória de 
cálculo, os quantitativos solicitados nos registros de preço, a média de consumo de anos anteriores e os prováveis 
aumento de demanda. 
. 6 – ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

O custo global dos fornecimentos será obtido a partir do somatório dos resultados da multiplicação das quantidades e 
dos valores unitário no mapa de preços, cujo modelo integrará o edital de licitação. 
Essa estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e o levantamento do 
eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar à análise de sua viabilidade. 
O custo estimado da contratação é R$ 7.601,35 (sete mil e seiscentos e um real e trinta e cinco centavos). 
Vale salientar que esse levantamento de mercado não se confunde com a pesquisa de preços que será realizada 
posteriormente a este ETP. Foi realizada apenas uma análise inicial dos preços praticados no mercado para subsidiar a 
decisão da autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. 
 7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Os fornecimentos objeto da contratação serão realizados pela contratada de acordo com a necessidade do órgão 
contratante. 
A contratada deverá designar por escrito, no ato de recebimento de autorização do fornecimento, preposto que tenha 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
Disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa conduta, rigorosamente selecionados e capacitados para a 
entrega dos produtos, com funções devidamente registradas na carteira de trabalho; 
Nomear encarregado(s) responsável (eis) pelos fornecimentos, com missão de garantir o bom andamento dos 
trabalhos, através da coordenação e fiscalização dos empregados envolvidos na execução. 
Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual – EPI, quando couber , a todos os 
empregados envolvidos na execução do contrato. 
Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de segurança e 
medicina do trabalho; 
8 - JUSTIFICATIVAS  PARA  PARCELAMENTOS: 
Nos termos do art.47, inciso II, da Lei Federal Lei no 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 
quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1o do mesmo art.47 



 
estabelece que devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 
frente  ás vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens ,e o dever de buscar a ampliação da 
competição e de evitar a concentração de mercado .Em vista disso,o princípio do parcelamento será aplicado na 
presente contratação,tendo em vista as necessidades e de abastecimentos da Câmara Municipal de Afrânio. 
 
9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:   

A contratação tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e prevê os meios que 
possibilitem a execução de suas metas enquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos fornecimentos 
prestados por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação administrativa do Legislativo Municipal. 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÈVIAS AO CONTRATO: 
Não se aplica 
11 - CONTRACÕES CORRELATO-INTERDEPENDENTES: 
Não se aplica 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Quanto à questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar as informações contidas 
no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria – Geral da União no sítio 
http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id   conteudo /400787 . 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, as diretrizes 
do normativo, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a 
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os 
elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos viável a 
contratação pelo prazo inicial de 12 meses, podendo ser prorrogado com decisão justificada. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de materiais de limpeza nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. R$ R$ TOTAL 

01 CESTO PARA LIXO, com capacidade 
mínima de 10 litros, fabricado em plástico 
resistente, com tampa basculante e 
acabamento liso, livre de rebarbas. Ideal 
para coleta de resíduos em ambientes 
internos. Embalagem individual 
devidamente rotulada com identificação do 
fabricante, lote e data de fabricação. 

UNID. 5 R$ 6,67 R$ 33,35 

02 ESPONJA LÃ DE AÇO, em pacote com 8 

unidades, fabricada com fibras metálicas de 
alta resistência. Indicada para remoção de 
crostas, gorduras e sujeiras incrustadas em 
utensílios metálicos. Embalagem lacrada e 
identificada com dados do fabricante. 

UNID. 25 R$ 1,67 R$ 41,75 

03 ESPONJA, DUPLA FACE, para limpeza, 

fibra sintética, formato retangular, uma face 

com abrasividade alta e outra com espuma 

de poliuretano macia. 

UNID. 60 R$ 0,77 R$ 46,20 

04 FLANELA PARA LIMPEZA, material em 

algodão, medida aproximada, comprimento 

40 cm, largura 30 cm, cor laranja, 

acabamento nas bordas, dupla face 

flanelada. 

UNID. 
12 

 
R$ 3,58 R$ 42,96 

05 PALITO DE DENTE, produzido em bambu 

natural, atóxico e resistente. Embalagem 
com 100 unidades, devidamente 
identificada com nome do fabricante. 

UNID. 4 R$ 1,12 R$ 4,48 

06 PANO DE CHÃO, material em algodão, 

medida aproximada, comprimento 90 cm, 
largura 60 cm. 

UNID. 30 R$ 4,60 R$ 138,00 

07 PANO DE PRATO, confeccionado em 

tecido 100% algodão alvejado, dimensões 
aproximadas de 45x80 cm, costurado e 
com boa absorção. Indicado para secagem 
de utensílios de cozinha. Embalagem 
devidamente rotulada. 

UNID. 10 R$ 4,92 R$ 49,20 

08 RODO COM BASE PLÁSTICA, de 40 cm 

de largura, com lâmina dupla de borracha e 
cabo de madeira de 1,20 m. Indicado para 
remoção de líquidos em superfícies lisas. 
Produto novo e embalado individualmente. 

UNID. 3 R$ 18,23 R$ 54,69 

09 VASSOURADE PIAÇAVA NATURAL, com 

base de madeira e cabo de 1,20 m, 
reforçada e durável. Indicada para varrição 
de áreas externas. Embalagem individual 
rotulada. 

UNID. 2 R$ 12,15 R$ 24,30 



 
10 VASSOURA DE PELOS MACIOS, 

sintéticas ou naturais, base plástica e cabo 
de madeira de 1,20 m. Indicada para pisos 
internos. Produto embalado individualmente 
e rotulado. 

UNID. 3 R$ 18,73 R$ 56,19 

11 ESCOVA SANITÁRIA, com cerdas firmes e 

suporte plástico de alta resistência. Cabo 
anatômico, design higiênico e durável. 
Embalagem plástica lacrada e rotulada. 

UNID. 4 R$ 11,60 R$ 46,40 

12 ORGANIZADOR DE PIA, fabricado em 

plástico resistente, com divisórias para 
detergente, esponja e sabão. Acabamento 
liso, resistente e de fácil limpeza. 
Embalagem individual identificada. 

UNID. 2 R$ 15,30 R$ 30,60 

13 PORTA SABONETE LÍQUIDO, fabricado 

em plástico rígido, com válvula tipo pump e 
capacidade mínima de 250 ml. Embalagem 
original e rotulada. 

UNID. 2 R$ 58,65 R$ 117,30 

14 LIXEIRA DE PIA, com capacidade de 3 a 5 

litros, fabricada em plástico rígido, com 
tampa basculante e acabamento liso. Ideal 
para resíduos leves. Embalagem rotulada. 

UNID. 2 R$ 10,87 R$ 21,74 

15 PÁ COLETORA, fabricada em plástico 

resistente, com cabo de aproximadamente 
1 metro, anatômico e reforçado. Indicada 
para uso em conjunto com vassoura. 
Embalagem individual identificada. 

UNID. 2 R$ 8,22 R$ 16,44 

16 ESPANADOR DE PÓ, com penas naturais 

e cabo de madeira envernizado, 
comprimento aproximado de 40 cm. 
Indicado para limpeza de superfícies 
delicadas. Embalagem plástica individual. 

UNID. 2 R$ 31,48 R$ 62,96 

17 LUVA DE LÁTEX NATURAL, 

antiderrapante, interior flocado, punho 
longo e alta resistência. Indicada para 
limpeza geral e manuseio de produtos 
químicos leves. Embalagem com 1 par, 
rotulada. 

PAR. 60 R$ 6,15 R$ 369,00 

18 MÁSCARA RESPIRATÓRIA 
DESCARTÁVEL, tipo PFF2 com válvula de 
exalação, tiras elásticas e clipe nasal 
ajustável. Indicada para proteção 
respiratória. Embalagem individual lacrada 
e rotulada. 

UNID. 40 R$ 2,65 R$ 106,00 

19 COPO DESCARTÁVEL 180 ML, fabricado 

em polipropileno virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 
devidamente rotulada. 

UNID. 80 R$ 4,53 R$362,40 

20 COPO DESCARTÁVEL 80 ML, fabricado 

em polipropileno virgem, atóxico e inodoro. 
Embalagem com 100 unidades 
devidamente rotulada. 

UNID. 2 R$ 6,22 R$ 12,44 

21 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS, 

fabricado em polietileno de alta densidade 
UNID. 80 R$ 6,21 R$ 496,80 



 
(PEAD), espessura mínima de 0,05 mm, 
resistente a rasgos. Com 100 unidades, 
identificado. 

22 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

CAPACIDADE PARA 50 LITROS,fabricado 

em polietileno de alta densidade (PEAD), 

espessura mínima de 0,05 mm, resistente a 

rasgos. Com 100 unidades, identificado. 

UNID. 40 R$ 6,38 R$ 255,20 

23 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), espessura mínima de 0,05 mm, 
resistente a rasgos. Com 100 unidades, 
identificado. 

UNID. 20 R$ 6,13 R$ 122,60 

24 GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA 
DUPLA, 100% celulose virgem, alta 

absorção e maciez. Pacote com 50 
unidades, embalado e identificado. 

UNID. 30 R$ 1,04 R$ 31,20 

25 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, com 

folha dupla para dispense, composição de 
100% de celulose virgem. Dimensões de 
23x23cm (com variação máxima de 2 
centímetros). Pct com 1.000 folhas. 

UNID. 50 R$ 15,60 R$ 780,00 

26 PAPEL TOALHA, para fritura, folha dupla 

picotada, cor branca, resistente de rápida 
absorção de primeira qualidade, tamanho 
aproximado de 23x23 cm, pacote com 02 
(dois) rolos de 60 (sessenta) toalhas/folhas. 

UNID. 30 R$ 5,65 R$ 169,50 

27 PAPEL HIGIÊNICO, branco folha simples, 

100% celulose virgem, rolo com 30 metros. 
Pacote com 4 unidades. Embalagem 
plástica rotulada.  

UNID. 100 R$ 6,08 R$ 608,00 

28 LIMPADOR MULTIUSO, líquido, base 
aquosa, pH neutro, levemente perfumado, 
indicado para limpeza geral de superfícies 
laváveis. Embalagem plástica de 500 ml, 
original e rotulada. 

UNID. 60 R$ 6,06 R$ 363,60 

29 LIMPA CERAMICA, que inclui na sua 

composição química (tensoativos e ácidos), 
com finalidade de uso (limpeza pesada ou 
diária) e instruções de manuseio e 
aplicação, como diluição, tempo de ação e 
precauções de segurança, produto 
contendo 1L. 

UNID. 10 R$ 11,91 R$ 119,10 

30 ÁGUA SANITÁRIA, Solução à base de 

hipoclorito de sódio. Indicado para 
desinfecção e alvejamento. Galão de 1 litro. 

UNID. 60 R$ 2,54 R$ 152,40 

31 SABÃO EM PÓ, para limpeza de roupas e 

multi-ação. Composto: tensoativo, aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes, corantes, 

enzima branqueador óptico, fragrância 

suave e água, deve conter aquilbenzeno e 

sulfato de sódio, possuir coloração azulada, 

UNID. 100 R$ 4,23 R$ 423,00 



 
deve ser acondicionado em embalagem 

plástica, com pacote de 800g. (embalagem 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo. 

32 SABONETE LIQUIDO, sabonete líquido, 

aspecto físico: líquido perfumado, acidez: 
ph neutro, aplicação: assepsia das mãos, 
composição: glicerina, Embalagem 250ml. 

UNID. 50 R$ 8,38 R$ 419,00 

33 DESINFETANTE LÍQUIDO, indicado para 

limpeza pesada e desinfecção de pisos, 
banheiros e áreas comuns. Embalagem 
plástica de 1 litro, rotulada. 

UNID. 40 R$ 4,74 R$ 189,60 

34 LIMPA VIDROS EM SPRAY, base 

alcoólica, pronto para uso, indicado para 
limpeza e brilho de vidros, espelhos e 
superfícies lisas. Embalagem de 500 ml 
com gatilho pulverizador. 

UNID. 30 R$ 27,05 R$ 811,50 

35 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM, 

indicado para higienização e desinfecção 
de superfícies. Produto incolor e volátil. 
Embalagem plástica de 1 litro, rotulada. 

UNID. 15 R$ 10,55 R$ 158,25 

36 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, incolor 
e sem fragrância, indicado para limpeza de 
utensílios e superfícies laváveis. 
Embalagem plástica de 500 ml, 
identificada. 

UNID. 50 R$ 2,53 R$ 126,50 

37 ODORIZADOR DE AR, em "spray/aerosol", 

sem cfc. embalagem com 360ml, 
fragrâncias lavanda, marine, brisa do mar, 
relax, fresh (contra odores de mofo, 
gordura e tabaco), ingrediente ativo 
solubilizantes coadjuvantes 
ebutano/propano em frasco de alumínio. 

UNID. 40 R$ 13,42 R$ 536,80 

38 SABÃO EM BARRA NEUTRO, multiuso, 

com peso total de 900 g (5 unidades de 180 
g). Indicado para limpeza geral e lavagem 
de roupas. Embalagem plástica rotulada. 

UNID. 15 R$ 13,46 R$ 201,90 

Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal 001/2024. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O estudo preliminar tem como objetivo, viabilizar a contratação de empresas para o fornecimento 
de materiais de limpeza que será consumido na Câmara do município de Afrânio/PE. 

Por essas razões, faz-se justa a contratação do fornecimento do produto em tela. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Os fornecimentos objeto da contratação serão realizados pela contratada de acordo com a 
necessidade do órgão contratante. 

A contratada deverá designar, por escrito, no ato de recebimento de autorização do fornecimento, 
preposto que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do 
contrato. 

Disponibilizar funcionários portadores de atestado de boa conduta, rigorosamente selecionados e 

capacitados para a entrega dos produtos, com funções devidamente registradas nas carteiras de 
trabalho. 

Nomear encarregado (s) responsável (eis) pelos fornecimentos, com missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, através da coordenação e fiscalização dos empregados envolvidos na 
execução. 

Fornecer uniformes, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual - EPI quando 
couber, a todos os empregados envolvidos na execução do contrato. 

Cumprir os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da Contratação 

Não Será exigida a prestação da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

O prazo de fornecimento é de no máximo 05(cinco) dias úteis, após a solicitação oficial. 



 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato 
podendo tal prazo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 
estabelecido na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dosmecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr.(a) Joelandia Maria 
Cavalcanti, inscrito(a) no CPF sob o n° 068.925.480-90 ,para supervisionar o fornecimento de 
materiais de limpeza  nas condições exigidas, e atestando no verso da nota fiscal no ato do 
recebimento, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 246, de 2022, art. 22, VI). 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14 133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, III). 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 



 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II. do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 



 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

Os bens serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a cupom fiscal ou nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência na proposta. 

7.2. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.2.1. O prazo de validade; 

7.2.2. A data da emissão; 

7.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.4. Operíodo respectivo de execução do contrato; 

7.2.5. O valor a pagar; e 

7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ónus ao contratante. 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 



 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Indice IGPM de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: 
 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.5. Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n ° 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
 

As cessões de crédito não abrangidas ela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 

2020dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de créditonão abrangidapela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53. de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 



 
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Pública, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL - 01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento  

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53. DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).A cessão de crédito não afetará a 
execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, 
na modalidade aberto. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a  



 
 

 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e doDesenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2 do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS- CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n ° 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1 751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1º de maio de 
1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 



 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal, Distritaldo domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual, Distrital ou Municipal Distrital 
relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômica -Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física , desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea "c", da instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II). 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso: 

erá admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante; 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome do CNPJ concorrente; 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

Documentações complementares 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021; 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

No caso da participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 



 
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Ie 42, 
§§2º a 6º da Lei n° 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

O registro previsto na Lei n° 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou, 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaramcooperativa a contratar oobjeto da licitação; 

g)A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 
penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 
constitucional. 

Participação de Consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 

A vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de 

consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir osrequisitos do 
edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que rogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha de participação, ou não, de  empresas constituídas sob a forma 
de consórcio, conforme se depreende do texto a 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao de admissão por prestigiar os principios da competitividade,  

 



 
 

economicidade a moralidade. Essa decisão com  relação a vedação à participação de consórcios 

visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que  

a reunião de empresas que, individualmente, poderiam  realizar o fornecimento do objeto, reduziria 
o número de licitantes. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é R$7.601,35(Sete mil, seiscentos e um reais e trinta e cinco 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Afrânio. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
Unidade Orçamentária: 010101 
Funcional: 01 031 0101 2002 0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Ficha: 008 
Fonte: Recurso Próprio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

ANÁLISE DE RISCO 
 
 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 

1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade Média 

Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento 

da demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Análise de quantitativo de fornecimento de material de 

gráfico, que será utilizado pela secretária do município. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Restabelecimento da demanda. 
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação 

 
Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de 

Referência. 
 
Probabilidade: 

 

Baixa 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, 
consequentemente, atraso no início da execução 
de serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em 
estrita aderência às disposições dos normativos 
aplicados à contratação. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 
Ação de Contingência Responsável 

Exposição do arcabouço legal em que a contratação da 
prestação de serviço. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 
 

2- RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO 

Risco 3 
Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, 

prazos e sanções, entre outros. 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Encerramento da Licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações 

da legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de 

revisão. 

Equipe de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Suspensão da licitação Equipe de Licitação 

 



 
3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO 

Risco 4 
Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. 

Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade Média Dano potencial 

Desabastecimento das obras e frentes de 

fornecimentos do município.  

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 
contratuais serem executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual. 

 
Fiscal técnico e 
administrativo, 

Gestor do Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão 
e fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 
administrativo, 

Gestor do Contrato 
 

Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e com FGTS da Contratada. 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no 
termo de contrato. Conhecimento dos termos 
contratuais. Conhecimentos das responsabilidades dos 
fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor 

do Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 
Contratada. 
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual 

Fiscal técnico e 
administrativo, Gestor 

do Contrato. 

 
 
 
Avaliação Qualitativa dos Riscos 
 

 
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 
 
 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MODERADA ALTA 



 

Risco 2 Risco 1 Risco 5 

Risco 3 Risco 4 - 

   

 
 
Gravidade nas consequências 
 

Através da matriz, percebe-se que os Riscos 1, 4, 5 poderão comprometer o resultado da 
contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de ações de prevenção 
registradas nesse processo administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos, 
providenciando-se as medidas de mitigação.  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE   
SEU   REPRESENTANTE   LEGAL   O(A)   SR(A)   .................................,   PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO 
DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
............................... 
(DATA) 



 
 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAL 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de 
licitação nº 001/2026. 

 
Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Dispensa de Licitação.   
 
Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com 
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com 
fornecimentos de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais 
cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.  
 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação. OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

       

 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................).  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Empresa: ............................................................................................................ ............  

CNPJ: ................................................................................................................... ...........  
Endereço: .....................................................................................................................Cidade: 
........................................................................................................................Telefone: 

......................................e-mail: ......................................................................  
 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

Representante Legal: .................................................................................................... ..  

CPF: ................................................................................................................................. Telefone: 
......................................e-mail: .......................................................................  
 

DADOS BANCÁRIOS  

Banco: .............................................................................................................................  

Agência: ................................................................................................................ ..... 
Conta depósito: ......................................................................................................  

Titular: ................................................................................................................ .............  
Data: ......................................................   

Assinatura do Proponente  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº xxx/2026 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTOS, QUE ENTRE 
SI ELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRÂNIO E ___________________, NA FORMA 

ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°. 01.721.892/000182, sito à Rua 
Petrolina, 18 – Centro Afrânio/PE, neste ato representada pela sua titular, Sra. MARLENE DE 
SOUZA CAVALCANTI, doravante denominado simplesmente CÂMARA, e do outro lado a 
empresa ____________________CNPJ: _____________________--, com sede 
__________________________________, neste ato representada por _____________________ 
inscrito (a) no CPF nº _________________, residente e domiciliado na cidade de 
___________________, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

contratação, considerando o disposto na lei n.º 14.133, de 01.04.2021, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 8.538/2015 
e o resultado do Processo Administrativo n.º 001/2026, Dispensa de Licitação n.º 001/2026, 
homologado em xx/xx/2026, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de materiais de limpeza nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, e na 
porposta da CONTRATADA que fica fazendo parte integral do processo. 
. 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. R$ R$ TOTAL 

01      

Valor Global R$  

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência do contrato será por 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado, ou rescindido, se assim for da vontade das partes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto deve ser entregue de acordo com a ordem de serviço, conforme emissão da 

contratante. 
 
3.2. Os serviço serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato, no Termo de Referência e 
na proposta da Contratada. 

3.3. A entrega dos itens e quantidades solicitadas deverá ser de acordo com o Pedido, sem 

quaisquer alterações que não sejam previamente tratadas com a Câmara Municipal de Afrânio. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  



 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.3. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  

5.4. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.  
5.5. A execução do contrato será fiscalizada pela fiscal: Sr(a).Iasmin Rodrigues Nunes Arruda, 
CPF: 120.512.574-42 ou pelos respectivos substitutos, se houver. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput).  

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:  

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

5.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  



 
5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA –DO  PREÇO  

6.1. O valor da contratação será de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
.  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:  

7.1.1. Não produzir os resultados acordados; 
7.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento 
tais como (entre outros): - A data da emissão; - Os dados da ata e o órgão contratante; - O valor a 
pagar; e - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus a contratante.  
7.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line do 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.5. A Câmara Municipal de Afrânio deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez 
por igual período, a critério da contratante.  

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser  efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.8. Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual/ata de registro de preços, assegurada à contratada a ampla defesa. o. Havendo a 
efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) normalmente, até que se 
decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do 
produto contratado e do respectivo documento fiscal válido.  



 
7.10. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.  

7.11. O pagamento será realizado - por meio de ordem bancária. 
7.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
quando for o caso.  

7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.14. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento.  
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte 

dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 010101 
Funcional: 01 031 0101 1073 0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Ficha: 001 
Fonte: RP 
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;  
 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato;  
 
10.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 



 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas  
 
10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
 
10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
10.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
10.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
 
10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
10.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
10.2.Constituem obrigações do CONTRATADO 

 
10.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus  riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);  
 
10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 



 
10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
 
10.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
10.2.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique quando da entrega dos produtos. 
 
10.2.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
 
10.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
 
10.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
 
10.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
10.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
 
10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

 



 
10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.  
 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  



 
 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) dias;  
 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)  
 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas 
em definitivo.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 



 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
14.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.  
 
14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 
14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 14.9.3. Indenizações e multas.  
 
14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS  VEDAÇÕES  

 
15.1. É vedado ao CONTRATADO:  
 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
 
15.1.2. Interromper a execução dos fornecimentos sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 



 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS  ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
Afrânio-PE, xx  de xxxxxxxxxxxxxx de 2026. 
 
____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO 
MARLENE DE SOUZA CAVALCANTI  
CONTRANTE 
 

____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
CPF/MF Nº 
 
_______________________________________ 

CPF/MF Nº 
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